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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei Orgânica n.o 1-A/2004

de 28 de Fevereiro

Possibilita a inscrição no recenseamento eleitoral de nacionais
dos novos países aderentes à União Europeia legalmente resi-
dentes em Portugal, por forma a assegurar o exercício efectivo
do direito de voto na eleição para o Parlamento Europeu a
ocorrer em Junho de 2004.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, a lei orgânica seguinte:

Artigo 1.o

Início de prazo para a inscrição

A partir de 1 de Março de 2004, e tendo em vista
a eleição para o Parlamento Europeu a ocorrer em
Junho de 2004, são admitidas inscrições no recensea-
mento eleitoral dos cidadãos legalmente residentes em
Portugal nacionais dos países cuja adesão à União Euro-
peia está prevista no tratado de adesão celebrado em
Atenas em 16 de Abril de 2003.

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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LIVRARIAS

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

Artigo 2.o

Natureza condicional da inscrição

As inscrições a que se refere o artigo anterior são
feitas ao abrigo do disposto nos artigos 4.o e 5.o da
Lei n.o 13/99, de 22 de Março, na parte aplicável, mas
devem ser eliminadas pelas comissões recenseadoras até
ao 15.o dia anterior à data da referida eleição, se algum
daqueles países não concretizar a adesão oficial, na data
prevista, relativamente aos respectivos cidadãos.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 12 de Fevereiro de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 27 de Fevereiro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 27 de Fevereiro de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


